
ESTADO DO PARANÁ

Folha 1

Protocolo:

17.166.485-3
Órgão Cadastro: UNESPAR/EMBAP

Em: 09/12/2020 16:29

Interessado 1: JACKELYNE CORREA VENEZA
Interessado 2:  -
Assunto: CONTRATO/CONVENIO
Palavras-chave: ACORDO DE COOPERACAO

Cidade: CURITIBA / PR

Nº/Ano 13/2020
Detalhamento: MEMORANDO SOLICITANDO TERMO DE COOPERAÇÃO PARA INTERCÂMBIO TÉCNICO-

CIENTÍFICO E CULTURAL COM O GRUPO DIGNIDADE - PELA CIDADANIA LGBTI+.

Para informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/consultarProtocolo

Código TTD: -

1
1



CAMPUS DE CURITIBA I
CENTRO DE ARTES

Protocolo: 17.166.485-3

Assunto:
Memorando  solicitando  termo  de  cooperação  para
Intercâmbio  Técnico-científico  e  Cultural  com  o  Grupo
Dignidade  -  pela  Cidadania  LGBTI+.
JACKELYNE CORREA VENEZAInteressado:
09/12/2020 16:32Data:

Prezada Diretora de Projetos e Convênios
Gisele Ratiguieri

Segue  Memorando  no  013/2020  e  documentos  para  a  celebração  de
termo de cooperação para Intercâmbio Técnico -  científico e Cultural  entre a
UNESPAR e o Grupo Dignidade - pela Cidadania LGBTI+.

Jackelyne Correa Veneza
Diretora do Centro de Artes
EMBAP/UNESPAR

DESPACHO
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Universidade Estadual do Paraná 

Campus de Curitiba I – Embap 
 

             Credenciada pelo Decreto nº 9.538 de 05/12/2013, publicado no D.O.E de 05/12/2013, 
              Recredenciada pelo Decreto nº 2374 de 14/08/2019, publicado no D.O.E de14/08/2019. 

      Rua Barão do Rio Branco, 370 - 80010-180 – (41) 3017-2050 Curitiba – Paraná  
http://www.embap.pr.gov.br/ 

MEMORANDO Nº 013/2020 CA/CAMPUS DE CURITIBA I – EMBAP/UNESPAR 

 

DE: Jackelyne Corrêa Veneza – Direção do Centro de Artes 

PARA: Gisele Ratiguieri– Diretoria de Projetos e Convênios 

 

Considerando a Instrução Conjunta nº 001/2019 – DPP/PROGRAD E DPC -  

Regulamenta os procedimentos de Estágio Obrigatório e Não Obrigatório.e  a Instrução 

nº 001/2020 – DPC -  Regulamenta a execução do Convênio PROAP/AUXPE. 

Considerando o Regimento Geral da UNESPAR em seu Art. 33 e a função de  articular 

com os diversos setores da sociedade meios e condições propícias para o trabalho dos 
docentes e estudantes do Centro de Artes, visando à produção do conhecimento e às 
condições de torná-lo acessível por meio de qualquer tipo de atividade. 

Considerando  a importância das ações educativas sobre igualdade de gênero na educação 
superior, da questão dos direitos humanos que acolhe os direitos sociais de todos(as) os(as) 
cidadãos(ãs), independente da classe social, crença, gênero, orientação sexual, raça, 
nacionalidade, condição física ou idade.  

Considerando que esse termo de cooperação é amplo e que não há ainda um projeto 

especifico a ser desenvolvido, já que a ação do Grupo Dignidade e as questões de 

igualdade de gênero envolvidas abrem possibilidade de ações de ensino, pesquisa e 

extensão para os diferentes cursos de graduação do Centro de Artes. Todos os projetos 

futuros vinculado a este termo de cooperação serão instruídos conforme as normas e 

regulamentos da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura – PROEC, passarão por aprovação 

de seus respectivos colegiados de curso, homologação do conselho de Centro de Artes e 

cadastro na Diretoria de Extensão e Cultura do campus de Curitiba I – EMBAP. 

Assim, a Direção do Centro de Artes do Campus Curitiba I - EMBAP, encaminha a esta 

Divisão de Projetos e Convênios a minuta de termo cooperação a ser celebrado entre a 

Universidade Estadual do Paraná e o Grupo Dignidade – Pela Cidadania LGBTI+ 

visando o Intercâmbio Técnico - Cientifico e Cultural entre os participes.  

Curitiba,  09 de dezembro de 2020. 

 

Direção do Centro de Artes 

EMBAP/UNESPAR 
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TERMO DE COOPERAÇÃO Nº. ____/______ QUE 
ENTRE SI, CELEBRAM A UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO PARANÁ - UNESPAR, E O GRUPO DIGNIDADE 
PELA CIDADANIA LGBTI+, VISANDO O INTERCÂMBIO 
TÉCNICO-CIENTÍFICO E CULTURAL. 

 
 

AUNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ, doravante denominada UNESPAR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita sob o CNPJ nº 05.012.896/0001- 42 (MATRIZ), 
com sede à Avenida Rio Grande do Norte, 1525 - Centro - Paranavaí - CEP 87.701-020, 
representada pelo seu Reitor, ANTÔNIO CARLOS ALEIXO, nomeado nos termos do 
Decreto n.º 6.896/2012, inscrito no CPF sob nº. 544.114.919-15, entidade autárquica 
multicampi e, por delegação do Senhor Reitor, a execução do presente convênio se dará no 
Campus Curitiba I - EMBAP, e de outro lado, o GRUPO DIGNIDADE PELA CIDADANIA 
LGBTI+, instituição sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ nº 68.604.560/0001-99, com 
sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº. 366, cj. 42/43, Bairro Centro, Curitiba/PR, 
neste ato representada pelo Senhor DAVID IAN HARRAD, inscrito sob o CPF nº 
004.728.199-50, Diretor Presidente, doravante denominada GRUPO DIGNIDADE. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Cooperação “Guarda-chuva”, visa a o Intercâmbio Técnico-Científico e 
Cultural entre os partícipes com vistas ao desenvolvimento de projetos e atividades voltadas 
para o desenvolvimento de Projetos de Ensino Pesquisa e Extensão e Cultura. A UNESPAR 
pretende trabalhar em parceria com o GRUPO DIGNIDADE a fim de  desenvolver e 
implantar o Projetos, ambas se beneficiando e ao mesmo tempo contribuindo para a 
reprodução dos conhecimentos adquiridos pelos acadêmicos/docentes e a promoção do 
crescimento nas suas áreas de atuação.   
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
A) São obrigações do Centro de Artes da UNESPAR/CAMPUS DE CURITIBA I - EMBAP: 
I. Implantar e desenvolver Projetos, bem como acompanhar os acadêmicos/docentes 

participantes;  
II. Estabelecer normas e procedimentos para cumprimento do Projeto através do 

cronograma; 
III. Supervisionar todas as atividades desenvolvidas pelos acadêmicos por profissional 

especializado para tais ações (museológa); 
IV. Estabelecer critérios para credenciamento dos acadêmicos; 
V. Analisar e discutir o plano de trabalho desenvolvido pelo acadêmico no GRUPO 

DIGNIDADE, visando à realização de aprendizado na perspectiva da teoria e da prática; 
VI. Certificar os acadêmicos participantes do Projeto, mediante carga horária informada 

pelo Coordenador. 
VII. Estimular e programar ações conjuntas somando e convergindo esforços; 
VIII. Mobilizar suas unidades descentralizadas, seus agentes e serviços, bem como outras 

entidades que manifestarem desejo de atuarem em parceria, com vistas à consecução 
do objeto do presente instrumento., 

 
 

B) São obrigações do GRUPO DIGNIDADE: 
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I. Fornecer o espaço físico para a implantação e desenvolvimento do Projeto; 
II. Proporcionar aos(as) acadêmicos(as) experiências válidas para a complementação do 
ensino e da aprendizagem, bem como o material para sua execução, ressalvada a 
autonomia científica do trabalho desenvolvido; 
III. Articular junto à comunidade a divulgação do Projeto; 
IV. Proceder as inscrições e agendamentos de pessoas para aplicabilidade do Projeto; 
V. Prestar, oficialmente, todo o tipo de informações sobre o desenvolvimento do Projeto e 
das atividades em andamento, que venham a se fazer necessárias, ou sejam solicitadas 
pelo(a) Coordenador(a) do Projeto na UNESPAR; 
VI. Permitir o livre acesso do(a) Coordenador(a) do Projeto nas dependências da Instituição 
dos docentes e acadêmicos. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL E/OU INTELECTUAL  
Os direitos relativos à propriedade industrial e/ou intelectual dos resultados obtidos pela 
execução do presente Termo serão determinados com fundamento na legislação específica. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO 
O presente Termo de Cooperação resume os principais termos de um acordo proposto, que 
se pretende desenvolver entre a UNESPAR e o GRUPO DIGNIDADE. Todas as relações de 
negócios futuros resultantes das atividades desta parceria devem exigir um Termo Aditivo, 
em separado. As Partes signatárias concordam que as obrigações estabelecidas no 
presente Termo de Cooperação são vinculativos no que diz respeito às discussões e 
qualquer disputa que possa surgir nos termos da presente, mas não há nenhuma obrigação 
vinculativa. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO Este Termo de Cooperação é celebrado para o benefício exclusivo e 
proteção das partes signatárias, e não pretende criar quaisquer direitos ou benefícios nos 
termos da presente para qualquer pessoa que não é parte na presente. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXCLUSIVIDADE 
Ambas as partes poderão celebrar convênios análogos com outras pessoas jurídicas de 
direito privado e/ou público, para o mesmo fim, objeto deste instrumento, não havendo, 
portanto qualquer espécie de exclusividade. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As Partes concordam em não realizar qualquer pagamento, direta ou indiretamente, a 
qualquer funcionário(a), acadêmico(a), coordenador(a), gerente ou representante das 
Instituições.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO As ações das Partes, previstas no presente Termo de Cooperação, 
não implicarão em quaisquer ônus, despesas, encargos ou custos administrativos para as 
Instituições, nem para os(as) estudantes da Unespar que vierem a se beneficiar de tais 
ações. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO 
Os signatários deste instrumento não poderão utilizar o nome ou a logomarca do outro em 
quaisquer atividades de divulgação, como por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos, etc., sob pena de imediata rescisão do presente convênio, 
independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das 
responsabilidades civis e penais cabíveis. 
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§ PRIMEIRO Fica vedado aos partícipes utilizar, nos empreendimentos resultantes do 
Termo, nomes, símbolos e imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 
 
§ SEGUNDO Os partícipes se obrigam a submeter previamente, por escrito, à aprovação 
um do outro qualquer matéria técnica ou científica, decorrente da execução deste 
Instrumento a ser eventualmente divulgada em publicações, relatórios, conclave, 
propagandas, concursos e outros. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA AÇÃO PROMOCIONAL 
É obrigatória a aplicação das logomarcas da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior do Paraná (SETI), da UNESPAR e do GRUPO DIGNIDADE, e instituições 
apoiadoras de projetos específicos na divulgação de ações relativas às propostas realizadas 
através deste Termo, sendo vedada a publicidade que tenha caráter de promoção pessoal 
de autoridades, servidores ou funcionários dos entes signatários, de acordo com a Lei 
12.020/98.  
 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
A responsabilidade pela fiscalização do presente TERMO DE COOPERAÇÃO por parte da 
UNESPAR caberá a Professora Jackelyne Corrêa Veneza, inscrita sob o CPF nº 
578.958.139-00, e pela GRUPO DIGNIDADE caberá ao Professor Sérgio Rogério Azevedo 
Junqueira, inscrito sob o CPF nº 732.450.467-15. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENUNCIA 
A denúncia do presente Termo de Cooperação poderá ser realizada por qualquer uma das 
partes, através de comunicação por escrito, informando os motivos que levaram a denuncia 
do Termo, ressalvando o direito dos terceiros envolvidos com 30 (trinta) dias de 
antecedência. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em qualquer caso, deverão ser respeitadas a conclusão das 
atividades em andamento, os compromissos assumidos conjuntamente pelos partícipes e o 
aferimento das vantagens advindas do tempo da participação voluntária deste Termo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
O presente Termo de Cooperação poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde que 
aquela que desejar comunique à outra por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. As atividades em andamento, por força de projetos específicos, não serão 
prejudicadas, devendo, consequentemente, serem concluídas ainda que ocorra denúncia 
por uma das partes acordadas. Constitui motivo para a rescisão deste Instrumento o 
inadimplemento de quaisquer das Cláusulas aqui pactuadas 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Cooperação vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 
02 (dois) anos, podendo esse prazo ser prorrogado, mediante consenso das partes. 
 
PARAGRAFO ÚNICO Qualquer alteração e/ou prorrogação proposta, deverá ser 
formalizada através de Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
Fica eleito o Foro Central da Comarca de Curitiba/PR para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Termo de Cooperação que não possa ser resolvida no âmbito 
administrativo. 
 
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo de Cooperação em 3 (três) vias 
de igual teor para fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 
 
 

Curitiba, ___ de _____________ de 20__. 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS ALEIXO 
Reitor da UNESPAR 

 

DAVID IAN HARRAD 
Diretor Presidente do Grupo Dignidade 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

JACKELYNE CORRÊA VENEZA 
Professora responsável 

 
 
 

TONI REIS 
Diretor Executivo do Grupo Dignidade  

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

SÉRGIO ROGÉRIO AZEVEDO 
JUNQUEIRA 

Professor responsável 
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 023137239-75

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 68.604.560/0001-99
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 08/04/2021 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (09/12/2020 16:49:53)

22
8

Inserido ao protocolo 17.166.485-3 por: Gisele Maria Ratiguieri em: 09/12/2020 16:51.

www.fazenda.pr.gov.br
http://www.tcpdf.org


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GRUPO DIGNIDADE - PELA CIDADANIA DE LGBTI+
CNPJ: 68.604.560/0001-99 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:27:33 do dia 20/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/05/2021.
Código de controle da certidão: 8903.216D.C5D7.4431
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO MUNICIPAL

NOME INFORMADO
GRUPO DIGNIDADE PELA CIDADANIA DE GAYS, LESBICAS E TRANSGENEROS

CNPJ SOLICITADO
68.604.560/0001-99 

SITUAÇÃO
CADASTRAL
13500600 

Nº DA SOLICITAÇÃO
8734090 

FINALIDADE
Verificação 

SITUAÇÃO DA SOLICITAÇÃO
DEFERIDA 

OBSERVAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Emitido Eletronicamente via Internet
em 09/12/2020 - 04:51:24

Versão P.2.2.0.5.1706 (30/09/2020)
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO

Protocolo: 17.166.485-3

Assunto:
Memorando  solicitando  termo  de  cooperação  para
Intercâmbio  Técnico-científico  e  Cultural  com  o  Grupo
Dignidade  -  pela  Cidadania  LGBTI+.
JACKELYNE CORREA VENEZAInteressado:
09/12/2020 17:08Data:

Prezada Gisele Maria Ratiguieri - Diretora de Projetos e Convênios da
Unespar;

Considerando  a  Minuta  do  termo  de  cooperação  para  Intercâmbio
Técnico-científico e Cultural com o Grupo Dignidade - pela Cidadania LGBTI+. a
Unespar, com o objetivo de formalizar as condições da concessão de estágio dos
alunos  está,  do  ponto  de  vista  pedagógico,  de  acordo  com a  Lei  Federal  de
Estágio, no. 11.788/2008, bem como da Resolução no. 010/2015 -CEPE/UNESPAR
que  regulamenta  os  estágios  na  Universidade,  a  Pró-reitoria  de  Ensino  de
Graduação - Prograd, é de parecer favorável a celebração do mesmo.

Salientamos ainda, que não houve, por parte desta Prograd, análise de
outros aspectos, tais como, jurídicos.

Maria Simone Jacomini Novak
Pró-reitora de Ensino de Graduação
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE PROJETOS E CONVENIOS

Protocolo: 17.166.485-3

Assunto:
Memorando  solicitando  termo  de  cooperação  para
Intercâmbio  Técnico-científico  e  Cultural  com  o  Grupo
Dignidade  -  pela  Cidadania  LGBTI+.
JACKELYNE CORREA VENEZAInteressado:
09/12/2020 17:22Data:

Paranavaí, 09/12/2020.
Prezada Pró-reitora de Pesquisa e Pós-Graduação e Pró-reitor de Extensão

e Cultura da Unespar.
Considerando
os  documentos  do presente  protocolado,  que se  referem ao ermo de

cooperação para Intercâmbio Técnico-científico e Cultural entre a Unespar, por
meio do Campus Curitiba I - EMBAP e o Grupo Dignidade - pela Cidadania LGBTI+.

Solicitamos por gentileza, análise e parecer referente a celebração do
Termo.

Respeitosamente,
Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios da Unespar

DESPACHO

27
13

Assinado por: Gisele Maria Ratiguieri em 09/12/2020 17:22. Inserido ao protocolo 17.166.485-3 por: Gisele Maria Ratiguieri em: 09/12/2020 17:22. Documento assinado
nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 2574985c5f460d830202854eb3d417bc.



27a
13

Documento: DESPACHO_4.pdf.

Assinado por: Gisele Maria Ratiguieri em 09/12/2020 17:22.

Inserido ao protocolo 17.166.485-3 por: Gisele Maria Ratiguieri em: 09/12/2020 17:22.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código:
2574985c5f460d830202854eb3d417bc.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITOR DE PESQ. E PÓS-GRADUAÇÃO

Protocolo: 17.166.485-3

Assunto:
Memorando  solicitando  termo  de  cooperação  para
Intercâmbio  Técnico-científico  e  Cultural  com  o  Grupo
Dignidade  -  pela  Cidadania  LGBTI+.
JACKELYNE CORREA VENEZAInteressado:
09/12/2020 19:10Data:

A PRPPG é de parecer favorável a Solicitação do termo de cooperação
para  Intercâmbio  Técnico-científico  e  Cultural  entre  a  Unespar,  por  meio  do
Campus Curitiba  I  -  EMBAP e  o  Grupo Dignidade -  pela  Cidadania  LGBTI+.  E
encaminhamos para a Diretoria de Projetos e Convênios para providências.

Paranavaí, 09/12/2020
Respeitosamente,

MARIA ANTONIA RAMOS COSTA
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação - UNESPAR
Portaria no 794/2019
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRÓ-REITOR DE EXTENSAO E CULTURA

Protocolo: 17.166.485-3

Assunto:
Memorando  solicitando  termo  de  cooperação  para
Intercâmbio  Técnico-científico  e  Cultural  com  o  Grupo
Dignidade  -  pela  Cidadania  LGBTI+.
JACKELYNE CORREA VENEZAInteressado:
09/12/2020 20:54Data:

A PROEC é de parecer favorável a Solicitação do termo de cooperação
para  Intercâmbio  Técnico-científico  e  Cultural  entre  a  Unespar,  por  meio  do
Campus  Curitiba  I  -  EMBAP  e  o  Grupo  Dignidade  -  pela  Cidadania  LGBTI+
reforçando apenas  que os  projetos  de extensão a  serem realizados  sigam a
tramitação de aprovação desta Pró-Reitoria.

Att
Eloi Magalhães
Pró-Reitor de Extensão e Cultura
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE PROJETOS E CONVENIOS

Protocolo: 17.166.485-3

Assunto:
Memorando  solicitando  termo  de  cooperação  para
Intercâmbio  Técnico-científico  e  Cultural  com  o  Grupo
Dignidade  -  pela  Cidadania  LGBTI+.
JACKELYNE CORREA VENEZAInteressado:
10/12/2020 16:00Data:

Paranavaí, 10/12/2020.
Senhor Procurador Jurídico.
Considerando:
o  despacho  da  Diretora  do  Centro  de  Área  de  Artes,  do  Campus  da

Unespar/Curitiba I - EMBAP, Profa. Jackeline Correa Veneza, à folha 02;
a Minuta do Termo de Cooperação "Guarda Chuva", entre A Unespar e o

Grupo Dignidade - pela Cidadania LGBTI+, às folhas 04 a 07;
o Estatuto do Grupo Dignidade - pela Cidadania LGBTI+ , às folhas 08 a

17;
a ATA da Assembleia Geral  de 15/09/2020 do Grupo Dignidade -  pela

Cidadania LGBTI+ , às folhas 18 a 20;
as certidões negativas, às folhas 22 24;
o Parecer favorável da Pró-reitora de Ensino de Graduação, Maria Simone

Jacomini Novak à folha 26;
o Parecer favorável da Pró-reitora de Pesquisa e Pós-Graduação, Maria

Antonia Ramos Costa à folha 28;
o Parecer favorável do Pró-reitor de Extensão e Cultura, Eloi Magalhães à

folha 29;

Esta  Diretoria  solicita  por  gentileza,  Parecer  Jurídico,  com  base  nos
documentos apresentados no processo e, se for o caso, dispensa de licitação para
apreciação.

Informamos  ainda,  que  após  Parecer  Jurídico  o  processo  será
encaminhado  para  apreciação  e  deliberação  do  Conselho  de  Planejamento,
Administração e Finanças - CAD, da Unespar.

Sendo  o  que  se  nos  apresenta,  renovamos  protestos  de  estima  e
consideração.

Respeitosamente,
Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios - UNESPAR
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PARECER N. 025/2020-DI-ADM-PROJUR/UNESPAR 

Protocolo Digital: 17.166.485-3 

EMENTA: Termo de Cooperação para 
Intercâmbio Técnico - científico e Cultural entre 
a UNESPAR e o Grupo Dignidade pela 
Cidadania LGBTI+. 

Objeto: Minuta de Termo de Cooperação entre 
a Universidade Estadual do Paraná – 
UNESPAR por meio do campus de Campus de 
Curitiba I – EMBAP e o Grupo Dignidade pela 
Cidadania LGBT+ visando o Intercâmbio 
técnico-científico e cultural. 
Interessado: Diretora de Projetos e Convênios 
da UNESPAR e Proª.Jackelyne Corrêa 
Veneza, Campus de Curitiba I - EMBAP. 

I- Histórico  

Trata-se de processo encaminhado pela Diretora de Projetos e Convênios – 

UNESPAR, Sra. Gisele Ratiguieri, para parecer jurídico acerca do Termo de 

Cooperação para Intercâmbio Técnico - científico e Cultural entre a UNESPAR 

e o Grupo Dignidade - pela Cidadania LGBTI+. Observa-se que o presente 

termo de cooperação é amplo e que não há ainda um projeto especifico a ser 

desenvolvido, já que a ação do Grupo Dignidade e as questões de igualdade 

de gênero envolvidas abrem possibilidade de ações de ensino, pesquisa e 

extensão para os diferentes cursos de graduação do Centro de Artes, Campus 

de Curitiba I – EMBAP, nos termos do Protocolo Digital n.º 17.166.485-3, 

controlado pelo Sistema de Protocolo Integrado WEB E-PROTOCOLO, sendo 

encaminhado o volume do processo eletrônico e o fluxo de trabalho. 

O processo constitui-se dos seguintes documentos correlacionados: 

Fls. 02 – o despacho da Diretora do Centro de Área de Artes, do Campus da 

Unespar/Curitiba I - EMBAP, Profa. Jackeline Corrêa Veneza; 
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Fls. 03 – Memo n. 013/2020 da Professora Jackelyne Corrêa Veneza, diretora 

do Centro de Artes do Campus de Curitiba I/ EMBAP encaminhando a minuta 

de termo de Cooperação ser celebrado entre a Universidade Estadual do 

Paraná e o Grupo Dignidade–Pela Cidadania LGBTI+ visando o Intercâmbio 

Técnico – Cientifico e Cultural entre os partícipes; 

Fls. 04 a 07 - Minuta do Termo de Cooperação "Guarda Chuva", entre A 

Unespar e o Grupo Dignidade - pela Cidadania LGBTI+; 

Fls. 08 a 17 - o Estatuto Social do Grupo Dignidade - pela Cidadania LGBTI+  

Fls. 18 a 20 – Ata da Assembleia Geral do Grupo Dignidade - Pela Cidadania 

LGBTI+; 

Fls. 22 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais em nome do GRUPO 

DIGNIDADE PELA CIDADANIA DE GAYS, LÉSBICAS E TRANSGÊNEROS; 

Fls. 23 – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

Fls. 24 - Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

Fls. 26 - Parecer favorável da Pró-reitora de Ensino de Graduação, ProfªMaria 

Simone Jacomini Novak; 

Fls. 28 - Parecer favorável da Pró-reitora de Pesquisa e Pós-Graduação, 

ProfªMaria Antônia Ramos Costa; 

Fls. 29 - Parecer favorável do Pró-reitor de Extensão e Cultura, Sr.Eloi 

Magalhães; 

Fls. 30 – Despacho da Diretora de Projetos e Convênios da Unespar, 

solicitando parecer Jurídico, com base nos documentos apresentados no 

processo e, se for o caso, a dispensa de licitação para apreciação, para então 

ser encaminhado para deliberação do Conselho de Planejamento, 

Administração e Finanças - CAD, da Unespar. 
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Feito o breve relatório, seguem as considerações. 

Preliminarmente, convém destacar que compete à Procuradoria Jurídica 

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo 

adentrar em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos 

atos administrativos, que são reservados à esfera discricionária do gestor 

público legalmente competente. Tampouco examinar questões de natureza 

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, sendo que as 

manifestações da Procuradoria Jurídica são de natureza opinativa, no caso, em 

especial, não vinculante. 

II- Minuta do Termo de Cooperação 

A Minuta do Minuta do Termo de Cooperação que celebram entre si a Unespar 

e o Grupo Dignidade pela Cidadania LGBTI+ visa o desenvolvimento e 

execução de programas e projetos de cooperação técnica e o intercâmbio em 

assuntos educacionais, culturais, científicos, tecnológicos e de pesquisa e o 

estabelecimento de mecanismos para sua realização. Destacam-se as 

seguintes Cláusulas do Termo: 

“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Cooperação “Guarda-chuva”, visa a o Intercâmbio 
Técnico-Científico e Cultural entre os partícipes com vistas ao 
desenvolvimento de projetos e atividades voltadas para o desenvolvimento 
de Projetos de Ensino Pesquisa e Extensão e Cultura. A UNESPAR pretende 
trabalhar em parceria com o GRUPO DIGNIDADE a fim de desenvolver e 
implantar o Projetos, ambas se beneficiando e ao mesmo tempo contribuindo 
para a reprodução dos conhecimentos adquiridos pelos acadêmicos/docentes 
e a promoção do crescimento nas suas áreas de atuação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
A)São obrigações do Centro de Artes da UNESPAR/CAMPUS DE CURITIBA 
I -EMBAP: 
I.Implantar e desenvolver Projetos, bem como acompanhar os 
acadêmicos/docentes participantes;  
II.Estabelecer normas e procedimentos para cumprimento do Projeto através 
do cronograma; 
III.Supervisionar todas as atividades desenvolvidas pelos acadêmicos por 
profissional especializado para tais ações (museológa); 
IV.Estabelecer critérios para credenciamento dos acadêmicos; 
V.Analisar e discutir o plano de trabalho desenvolvido pelo acadêmico no 
GRUPO DIGNIDADE, visando à realização de aprendizado na perspectiva da 
teoria e da prática; 
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VI.Certificar os acadêmicos participantes do Projeto, mediante carga horária 
informada pelo Coordenador. 
VII.Estimular e programar ações conjuntas somando e convergindo esforços; 
VIII.Mobilizar suas unidades descentralizadas, seus agentes e serviços, bem 
como outras entidades que manifestarem desejo de atuarem em parceria, 
com vistas à consecução do objeto do presente instrumento., 
B)São obrigações do GRUPO DIGNIDADE: 
I.Fornecer o espaço físico para a implantação e desenvolvimento do Projeto; 
II.Proporcionar aos(as) acadêmicos(as) experiências válidas para a 
complementação do ensino e da aprendizagem, bem como o material para 
sua execução, ressalvada a autonomia científica do trabalho desenvolvido; 
III.Articular junto à comunidade a divulgação doProjeto; 
IV.Proceder as inscrições e agendamentos de pessoas para aplicabilidade do 
Projeto; 
V.Prestar, oficialmente, todo o tipo de informações sobre o desenvolvimento 
do Projeto e das atividades em andamento, que venham a se fazer 
necessárias, ou sejam solicitadas pelo(a) Coordenador(a) do Projeto na 
UNESPAR; 
VI.Permitir o livre acesso do(a) Coordenador(a) do Projeto nas dependências 
da Instituição dos docentes e acadêmico 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
A responsabilidade pela fiscalização do presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO por parte da UNESPAR caberá a Professora Jackelyne 
Corrêa Veneza, inscrita sob o CPF nº 578.958.139-00, e pela GRUPO 
DIGNIDADE caberá ao Professor Sérgio Rogério Azevedo Junqueira, inscrito 
sob o CPF nº 732.450.467-15.” 
 

Da análise documental, observa-se que o Termo vigorará a partir da data de 

sua assinatura, pelo prazo de 02(cinco) anos, podendo esse prazo ser 

prorrogado por meio de Termo Aditivo, conforme elencado na Cláusula Décima 

Segunda - Da Vigência. 

Na Cláusula Décima Quinta, estabelece-se que o Foro da Comarca de 

Curitiba/PR fica eleito para dirimir os possíveis litígios decorrentes do Termo de 

Cooperação. 

 

III- Da Legislação 
 

A Lei 15.608/2007, que estabelece as normas sobre licitações, contratos 

administrativos e convênios no âmbito dos poderes do Estado do Paraná, 

dispõe: 

“Art. 4º. Para os fins desta lei considera-se: 
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[...] 

XI – Contrato – ajuste firmado por órgãos ou entidades da Administração 
Pública entre si ou com particulares, em que haja um acordo de vontades 
para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada; 

XII – Convênio – acordo, ajuste ou instrumento congênere firmado por 
entidades públicas entre si ou com particulares, para a consecução de 
objetivos comuns, sem remuneração ou cobrança de taxas entre os 
partícipes; (Destaque nosso). 

[...] 

Art. 134. A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelo Estado do Paraná 
e demais entidades da Administração depende de prévia aprovação do 
competente plano de trabalho proposto pela organização interessada 
[...]”.(Grifo nosso). 

 

Desse modo, o presente Termo de Cooperação deve ser implementado em 

conformidade com a Lei 8.666/93 e a Lei do Estado do Paraná 15.608/2007, 

bem como observando o Manual de Convênios UNESPAR (agosto/2018). 

 Portanto, para sua celebração, o processo deve ser instruído pelos 

documentos elencados nos artigos 136 e 137 da Lei 15.608/2007, que 

estabelece as normas sobre licitações, contratos administrativos e convênios 

no âmbito dos poderes do Estado do Paraná, que estabelece os documentos 

que deverão instruir o Termo de Cooperação (acordo), in verbis: 

“Art.136. Os processos destinados à celebração de convênio deverão ser 
instruídos com os seguintes documentos: 
I - ato constitutivo da entidade convenente; 
II - comprovação de que a pessoa que assinará o convênio detém 
competência para este fim específico; 
III - prova de regularidade do convenente para com as Fazendas Públicas; 
IV - prova de regularidade do convenente para com a Seguridade Social 
(INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 
do Certificado de Regularidade de Situação (CRS); 
V - plano de trabalho detalhado, com a clara identificação das ações a serem 
implementadas e da quantificação de todos os elementos; 
VI - prévia aprovação do plano de trabalho pela autoridade competente; 
VII - informação das metas a serem atingidas com o convênio; 
VIII - justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para 
aquilatação da equação custo/benefício do desembolso a ser realizado pela 
Administração em decorrência do convênio; 
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IX - especificação das etapas ou fases de execução, estabelecendo os 
prazos de início e conclusão de cada etapa ou fase programada; 
X - orçamento devidamente detalhado em planilha; 
XI - plano de aplicação dos recursos financeiros; 
XII - correspondente cronograma de desembolso; 
XIII - indicação das fontes de recurso e dotação orçamentária que 
assegurarão a integral execução do convênio; 
XIV - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 
XV - declaração do ordenador de que a despesa tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade 
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
XVI - declaração do ordenador de despesa de que existe disponibilidade de 
caixa para pagamento das despesas decorrentes de convênio a ser 
celebrado nos dois últimos quadrimestres do mandato.” 
 

Outrossim, observe-se que a minuta contida no processo deve apresentar, 

além dos itens elencados no art. 136 da Lei 15.608/2007, também os 

documentos dispostos no artigo 137, em que: 

“Art. 137. A minuta do convênio deve ser adequada ao disposto no artigo 
anterior, devendo, ainda, contemplar: 
I - detalhamento do objeto do convênio, descrito de forma precisa e definida; 
II - especificação das ações, item por item, do plano de trabalho, 
principalmente as que competirem à entidade privada desenvolver; 
III - previsão de prestações de contas parciais dos recursos repassados de 
forma parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e 
cronograma de desembolso, sob pena de obstar o repasse das prestações 
financeiras subsequentes; 
IV - indicação do agente público que, por parte da Administração, fará o 
acompanhamento e a fiscalização do convênio e dos recursos 
repassados, bem como a forma do acompanhamento, por meio de 
relatórios, inspeções, visitas e atestação da satisfatória realização do 
objeto do convênio; 
V - previsão de que o valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se 
ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo, dependendo de 
apresentação e aprovação prévia pela Administração de projeto adicional 
detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores e com a 
devida prestação de contas, sendo sempre formalizado por aditivo; 
VI - previsão da necessidade de abertura de conta específica para aplicação 
dos recursos repassados.” 

 

Com relação à execução do Termo de Cooperação/acordo/convênio, cabe 

observar a presença do gestor na minuta do Termo (CLÁUSULA NONA – DA 

FISCALIZAÇÃO), para fins de cumprimento da Lei 15.608/2007: 
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“Art. 118. Todo contrato é acompanhado por um gestor de contrato, 
representante da Administração Pública, sendo: 
I - preferencialmente um agente ocupante de cargo efetivo do quadro 
permanente da Administração; 
II - previamente designado pela autoridade administrativa signatária do 
contrato. 
§ 1º. É permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar o gestor 
de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 2º. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.” 

Observa-se que ainda não existe projeto referente ao presente Termo, 

acompanhado das respectivas atas de aprovação do Projeto pela Diretoria de 

Extensão e pelo Colegiado do Curso, conforme prevê o Manual de Convênios 

da Unespar (2018), que assim prevê: 
“5.PROCEDIMENTOS COMUNS PARA A CELEBRAÇÃO/FORMALIZAÇÃO 
DE ACORDOS DE COOPERAÇÃO E CONVÊNIOS 
5.1.ELABORAÇÃO E PROPOSIÇÃO 
(...) 
II. projeto (esse deverá conter informações detalhadas sobre o objeto a 
ser pactuado, a descrição das metas a serem atingidas, a definição das 
etapas ou fases da execução, o cronograma de execução do objeto e 
cronograma de desembolso, o plano de aplicação dos recursos a serem 
desembolsados pelo concedente e da contrapartida financeira do 
proponente, se for o caso e deverá ser aprovado no Colegiado do 
Curso);” 
 

Desta forma, tratando-se de Termo de Pesquisa e Extensão relacionado ao 

desenvolvimento e execução de programas e projetos de cooperação técnica e 

o intercâmbio em assuntos educacionais, culturais, científicos, tecnológicos e 

de pesquisa e o estabelecimento de mecanismos para sua realização, devem 

ser observados o Manual de Convênios da Unespar e a  RESOLUÇÃO 

N.009/2020– CEPE/UNESPAR, que Aprova o Regulamento de Pesquisa da 

UNESPAR.  

No entanto, tais obrigações podem ser relevadas uma vez que a presente 

minuta não envolve recursos entre as partícipes, pessoas jurídicas de direito 

público, além do que, a minuta em análise aproxima-se mais dos conceitos de 

um Protocolo de Intenções do que de um termo de cooperação propriamente 
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dito, com um projeto preestabelecido, uma vez que as partícipes visam 

desenvolver e implantar o Projetos, ambas se beneficiando e ao mesmo tempo 

contribuindo para a reprodução dos conhecimentos adquiridos pelos 

acadêmicos/docentes e a promoção do crescimento nas suas áreas de atuação 

(vide CLÁUSULA PRIMEIRA, I, com a previsão de identificação do Projeto). 

Quando novas obrigações forem estipuladas entre as partes cooperadas por 

meio do respectivo projeto e atas de aprovação, estas devem ser analisadas no 

seu âmbito jurídico e nos termos do Parecer. 

Reiteramos, por fim, que os processos que envolvem convênios, acordos, 

termos de cooperação e outros, devem ser aprovados pelo CAD, sem prejuízo 

de seguir as orientações do Manual de Convênios da Unespar, elaborado pela 

Diretoria de Projetos e Convênios e disponível na página da Universidade: 

http://www.unespar.edu.br/a_reitoria/diretoria-de-projetos-e-convenios 

IV- Conclusão 

Diante do exposto, essa Procuradoria Jurídica manifesta-se sem observações 

ao Termo de Cooperação que celebram entre si a Unespar e o Grupo 

Dignidade pela Cidadania LGBTI+; no que se refere aos pressupostos 

jurídicos, mediante aprovação pelo CAD – ad referendum, por estar 

devidamente instruído e atendendo os dispostos nos artigos 136 e 137 da Lei 

15.608/2007 e demais dispositivos legais, nos termos do Protocolo n. 

17.166.485-3. 

É o parecer. 

Paranavaí, 11 de Dezembro de 2020. 

Lia Nara Viliczinski de Oliveira 
Advogada OAB/PR 81.638 
Procuradora Jurídica - UNESPAR 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE PROJETOS E CONVENIOS

Protocolo: 17.166.485-3

Assunto:
Memorando  solicitando  termo  de  cooperação  para
Intercâmbio  Técnico-científico  e  Cultural  com  o  Grupo
Dignidade  -  pela  Cidadania  LGBTI+.
JACKELYNE CORREA VENEZAInteressado:
11/12/2020 18:41Data:

Paranavaí, 11 de dezembro de 2020.
À  Secretária  do  Conselho  de  Administração  e  Finanças  -  CAD  da

Universidade Estadual do Paraná - Unespar
Prezada Senhora.
Encaminhamos o presente processo, para inclusão na pauta da próxima

reunião do Conselho de Planejamento, Administração e Finanças - CAD, para que
seja apreciado e deliberado.

Sendo  o  que  se  nos  apresenta,  renovamos  protestos  de  estima  e
consideração.

Atenciosamente,
Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios da Unespar

DESPACHO
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